
5 - Quais os efeitos da alienação parental? 

Os efeitos da alienação parental refletem diretamente
no emocional da criança e do adolescente, podendo
causar distúrbios psicológicos para o resto da vida. 
Na alienação parental, os pais travam uma batalha
pessoal, que pode ser gerada por diversos motivos,
influenciando negativamente no desenvolvimento
psicossocial dos filhos. 
Cumpre citar alguns efeitos possíveis, a saber: a aversão
social, a depressão, a dificuldade de aprendizado, a
dificuldade de socialização, o uso de álcool e drogas, os
pensamentos negativos (muitas vezes suicidas), a culpa,
a baixa autoestima, a conduta sexual fora do normal, as
agressões, o ódio, a angústia, a raiva, o medo, a
hostilidade diante do sexo agressor e etc. 
Além dos efeitos psicológicos, vale citar que também
existem efeitos físicos, tais como distúrbios do sono e
mudanças de hábitos alimentares. Já os efeitos sociais
mais comuns são as dificuldades escolares, as
discussões familiares frequentes e os atos de
vandalismo.
Por fim, como um todo, os efeitos a longo prazo podem
se tornar fobias, pânico, comportamento antissocial,
depressão com pensamentos suicidas, isolamento,
ansiedade, tensão, transtornos alimentares, dificuldades
de relacionamento com pessoas do sexo do agressor
(amigos, pais, filhos, companheiros), violência, distúrbios
sexuais e alcoolismo. 

4 - Quais as consequências jurídicas do
reconhecimento da alienação parental?

 
Considerando que a prática de atos de alienação

parental fere o direito fundamental da convivência
familiar saudável da criança ou do adolescente, a Lei da

Alienação Parental (LAP) prevê diversas sanções ao
alienador, que a depender do caso, podem ser

cumuladas entre si, como também com qualquer sanção
na esfera civil ou criminal.

O artigo 6º da LAP informa que o Juiz, quando
reconhecer a ocorrência de alienação parental, pode

tomar as seguintes providências: advertir o alienador;
ampliar o regime de convivência em favor do genitor

vítima da alienação; estipular uma multa ao alienador;
determinar o acompanhamento psicológico e
biopsicossocial da criança ou do adolescente;

determinar a alteração ou inversão da guarda em
benefício do genitor alienado; determinar um domicílio

cautelar para a criança/adolescente vítima desses atos
ou até mesmo declarar a suspensão da autoridade

parental. 
Ressalta-se que as consequências jurídicas para o

alienador podem variar de caso a caso, dependendo de
diversos fatores a serem analisados pelo Juiz. 

 

2 - Quem pode praticar alienação
parental?

 
O artigo 2º da Lei da Alienação Parental (Lei

nº 12.318/2010) dispõe que podem ser
alienadores: os genitores da criança ou do

adolescente, seus avós ou qualquer um que
tenha alguma autoridade sobre a criança, o
que pode incluir tios, padrastos, madrastas,
irmãos ou primos mais velhos e maiores de

idade.
Em suma, qualquer indivíduo que possua
uma estreita relação e uma influência na

vida do menor pode praticar atos de
alienação parental. 

 

3 - Como podemos provar a ocorrência
de alienação parental? 

Além do registro da alteração dos
comportamentos da criança, como a recusa em
ter o contato com o genitor alienado, a
principal medida a ser tomada é obter um
parecer de um psicólogo que atenda a criança e
que evidencie a prática da alienação parental.
Outra opção é obter relatos de testemunhas
que tenham contato com o menor alienado e
que percebam a alteração do comportamento.
Importante, ainda, que o genitor mantenha um
diálogo com o filho, sem, entretanto, forçar
informações nocivas sobre o genitor alienador.

1 - O que é alienação parental? 

A alienação parental é uma forma de abuso
no exercício do poder familiar. Ela consiste
em uma série de atitudes do genitor
alienador que visam diminuir ou mesmo
retirar o genitor alienado da vida dos seus
filhos. O genitor alienador objetiva minar os
laços entre os filhos e o outro genitor,
criando um vínculo de dependência com o
alienador.
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